
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES

VEREADOR ANDERSON GOGGI – PROGRESSISTAS

O Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS –, representante da população de Vitória,
fundamentado nos arts. 172, XII, e 229 do Novo Regimento Interno, requer a Vossa
Excelência que seja inserido em ata o seguinte

VOTO DE LOUVOR

Ao Diácono Jaime Cadete, em reconhecimento à sua eleição como Tesoureiro
dos Diáconos do Brasil, entidade de expressão nacional que congrega e
representa diáconos comprometidos com o serviço cristão, a organização e o
fortalecimento da Igreja no cumprimento de sua missão.

A eleição do Diácono Jaime Cadete reflete o reconhecimento de uma trajetória
marcada pela fidelidade às Escrituras Sagradas, pela integridade no serviço cristão
e pela dedicação ao ministério diaconal, exercido com responsabilidade, zelo e
espírito de servidão, conforme o ensino bíblico acerca do ofício de diácono (Atos
6:3).

Ao longo de sua caminhada na Igreja, o Diácono Jaime Cadete tem se destacado
pela conduta irrepreensível, pelo compromisso com a boa administração e pelo
cuidado com a obra do Senhor, contribuindo de maneira significativa para o
fortalecimento da diaconia e para a edificação do Corpo de Cristo em âmbito
nacional.

Este Voto de Louvor expressa o reconhecimento público pela relevante contribuição
do Diácono Jaime Cadete à vida denominacional e pela confiança a ele conferida ao
assumir tão importante responsabilidade, servindo à Igreja com excelência,
transparência e temor a Deus.

Que Deus continue concedendo sabedoria, discernimento e graça ao Diácono Jaime
Cadete, para que desempenhe esta nobre função com fidelidade e diligência,
permanecendo firme e constante na obra do Senhor (1 Coríntios 15:58), para a
glória de Deus e o avanço do Seu Reino.

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de Fevereiro de 2026.

____________________________________________
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS
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